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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 141/2015  
Processo n.º: 441 – PE 179/15 
Assunto: Categoria Funcional 
 

P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal, através do projeto de lei complementar n.º 179/2015, 
busca autorização legislativa a fim de alterar a redação do art. 38, da LC n.º 6.228/15, 
que dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município; estabelece o 
Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências. 

A mensagem justificativa informa que constou equivocadamente a quantidade de 
dois cargos de carpinteiro, quando o correto seriam três, visto que esse é o número de 
servidores efetivamente nomeados para tal cargo nesta data. Esclarece que a nomeação 
do terceiro servidor se deu de forma regular durante a vigência integral da LC n.º 
2.636/90, enquanto tramitava nesta Casa o projeto de lei que instituiu o novo Plano de 
Carreira dos Servidores, restando necessária a correção do equívoco. 

Acolhendo recomendação do parecer jurídico, os membros da CGP propõem a 
seguinte emenda modificativa ao art. 2º do projeto de lei em tela: 

 
“Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 1º de dezembro de 2015.” (NR) 
 
Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a sua aprovação, com a emenda acima proposta. 
 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 15 de dezembro de 2015. 
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Ver.ª Rosemari Almeida – PP  
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